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Prefeitura Municipal de ltacaré - Bahia

Pregão Eletrônico no 006/2025

Processo Administrativo No 007/2025

A empresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurÍdica

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.266.87í10001-97, localizada

na Travessa Menandro Minahim, no 132, Palmeira, Jaguaquara, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por seu representante legal

abaixo firmado, com base na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente, pela Lei n" 14.133, e demais prerrogativas instituídas pela

legislação pertinente, através da presente, interpor pedido PEDIDO DE

REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO SEU CONTRATO COM

ESTA MUNICIPALIDADE, pelas razôes de fato e de direito que aduz a seguir:

I.DOS FATOS

A empresa M. A &C DISTRIBUIDORA LTDA logrou-se

vencedora do lote abaixo especificados, referente ao Pregão Eletrônico no

00612025: LOTE V - EMBUTIDOS E RESTRITOS.

O objeto da contratação estabelece a aquisição de gêneros alimentÍcios
destinados a alimentação escolar dos alunos matriculados na rede pública de
ensino do município ltacaré - Bahia para o ano letivo de 2025, conforme
especificado nos anexos do edital PE 006/2025/SRP e do Processo
Administrativo no 007 I 2025.

Todas as condições do contrato vêm sendo mantidas e sua

execução vem transcorrendo de forma integral pela requerente.

Não obstante, os itens deste pregão tiveram reajustes nos

preços devido a variação do mercado, Íatores econômicos, sendo repassado

para os itens, aumentando o frete e tributos, por final no custo dos produtos.
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Desta forma, solicitamos o reequilíbrio financeiro dos itens

abaixo elencados: 2e3.

2. DO DESEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO - DA NECESSIDADE DE
REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

Os preços Íegistrados podem ser revistos, quando ocorrer

elevado custo do objeto, e em tal situação cabe Administração promover a

negociação, assim estabelece a Cláusula lV - da revisão dos preços, in veróis:

cúusuLA tv - DA REVtsÃo Dos PREÇos I - A qualquer

tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de

redução do preço praticado no mercado ou quando houver,

comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio

econômico Íinanceiro desde que não haja obrigaçáo pendente,

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à

espécie.

No que se refere à possibilidade de reequilíbrio econômico-

financeiro dos contratos administrativos, assim dispóe o arl. 124, ll, "d" da Lei

14.13312021:

AÍ1. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

ll - por acordo entre as partes:

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do

conlrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

contrato tal como pactuado, Íespeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato
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Ademais, o artigo 37, inciso XXl, da Constituição da República

Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio

econômico - financeiro:

Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência e, também,
ao seguinte:

t.l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienaçôes serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabelêÇam obrigações de pagamento, mantidas as condições
eÍetivas da proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão

"equilíbrio econômico-financeiro", aduz que deve ser mantidas "as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei".

Neste diapasão, Marçal Justen Filho preceitua que:

A tutela ao equilÍbrio econômico-financeiro dos contratos
administrativos destina-se a beneficiar à própria Administração.
Se os particulares tivessem de arcar com as consequências de
todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular
propostas mais onerosas. A Administração arcaria com os
custos correspondentes a eventos meramente possíveis -
mesmo quando não ocorressem o particular seria remunerado
por seus efeitos meramente potenciais." JUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. (São Paulo: , 20í 8).

Joel de Menezes Niebuhr conobora o exposto, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em Íace da variação de custo decorrente,
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em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências
imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para
compelir terceiros a operarem em prejuÍzo ou sem lucro. Então,
deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da
época da proposta são alteradas, ( ..)." (ln Licitação Pública e
Contrato Administrativo, 2a ed., pg. 895)(grifo nosso)

A orientaÉo normativa da AGU no 221O9 dispõe sobre a revisâo

dos contratos no seguinte sentido:

"oR|ENTAÇÃO NORMATTVA No 22109, DE 1o DE ABRTL DE
2009. O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser concedido a
qualquer tempo, independentemente de previsão contratual,
desde que verificadas as circunstâncias elencadas na letra d do
inciso ll do art. 65, da lei no 8.666/93."

O Tribunal de Contas da União assim tem se manifestado sobre

o que vem a ser o reequilíbrio econômico-Íinanceiro ou revisão do contrato:

EMENTA - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS AOUtStÇÃO DE
MEDTCAMENTOS TERMOS AD|TIVOS FORMALTZAÇÃO
REVISÃODE PREÇOS TEORIA DA IMPREVISÃO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO REGULARIDADE. É dECIATAdA
a regularidade da Íormalização dos termos aditivos à ata
de registro de preços, com o objetivo de reequilíbrio
econômico, quando demonstrado o cumprimento das
formalidades legais (Lei Federal 8.666/93), cuio
instrumento está acompanhado dos documentos exigidos,
como justificativa, parecer jurídico e do comprovante de
publicaçâo tempestiva na imprensa oficial. ACÓRDÃO: Vista,
relatada e discutida a matéria dos autos, na 32" Sessão
Ordinária Virtual da Segunda Câmara, realizada de 29de
novembro a 2 de dezembro de 2021, ACORDAM os Senhores
Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, pela regularidade da formalização do 1o Termo Aditivo
à Ata de Registro de Preços no 7812016, celebrado entre o
Município de Naviraí/MS, e a empresa Delta Med Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda., nos termos do art.59, inciso lda
Lei ComplementaÍ no 16012012; pela regularidade da
formalização do 2o Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços
no 78/2016, celebrado entre o Município de Naviraí/MS e a
empresa Moca Comércio de Medicamentos Ltda. Epp., nos
termos do art. 59, inciso lda Lei Complementar no

160120'l2.Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.Conselheiro
Waldir Neves Barbosa Relator (TCE-MS - ATA DE REGISTRO
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DE PREÇO / ADMINISTRATIVO: 295282016 MS 1731746,
Relator: WALDIR NEVES BARBOSA, Data de Publicação:
Diário Oficial do TCE- MS n. 3076, de 1410312O22) (Grifos
Nossos)

"Aórdão 1159/2008 - Plenário (...)

4t()
4.1.1. lnicialmente, vale conceituar o que vem a ser equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos administrativos. Segundo a
liçáo de Marçal Justen Filho, "significa a relação (de Íato)
existente entre o conjunto de encargos impostos ao particular e
a remuneração correspondente", que se'firma no instante em
que a proposta é apresentada." (Comentários à lei de Licitações
e Contratos, ed. didática, 8" edição, págs. 64/65)

4.1.2. Diante de qualquer motivo suÍiciente para causar esse
desequilíbrio, fica administração obrigada a reequilibrar o
c,ontrato, quer seja para diminuir ou aumentar o valor pago,
através dos seguintes institutos:

a) revisão: tem lugar sempre que circunstância extraordinária e
imprevisível, ou previsível de efeitos incalculáveis, comprometer
o equilíbrio do contrato administrativo, para adequá-lo à
realidade, mediante a recomposição dos interesses pactuados.
Aplica-se aqui a teoria da imprevisão, buscando-se fora do
contrato soluções que devolvam o equilíbrio entre as obrigações
das partes. É desvinculada de quaisquer índices de variaçâo
inflacionária;

b) reajuste: tem lugar quando ocorram previsíveis elevações
dos preços dos bens, serviços ou salárlos, face a
instabilidade econômica. Não se aplica aqui a teoria da
imprevisão, porque ditos fatos são previsíveis e que, por
isso mesmo, devem estar expressos no contrato as formas
de reajuste. Em outras palavras, o próprio contrato dará soluçáo
para o reequilíbrio. Apllca-se, conforme o caso, Índices gerais ou
setoriais de inflação, desde que oÍiciais;

c) correção monetária: ocorre em virtude do processo
inflacionário e da desvalorização da moeda. É aplicada como
Íator de atualização do valor da moeda, independentemente de
estar prevista no contrato, que deverá, no entanto, expressar
qual o fator de correçâo que será utilizado."

(ARAÚJO, Kleber Martins de. Contratos Administrativos:
clausulas de reajuste de preços e reajustês e Índices oficiais. Jus
navegandi, Teresina, a.6, no 58, a1o.2002, com adaptações)

(...r
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Ainda tratando sobre o tema, cabe mencionar o Acórdão

718r'.12018 da Segunda Câmara TCU;

O estabelecimento do critério de reajuste de preços, tanto no
edital quanto no contÍato, não constitui discricionariedade
conferida ao gestor, mas sim verdadelra imposição, ante o
dísposto nos arts. 40, inciso Xl, e 55, inciso lll, da Lei
8.666/1993, ainda que a vigência contratual prevista não
supere doze meses. Entretanto, eventual ausência de cláusula
de reajuste de preços não constitui impedimento ao reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, sob pena de ofensa à
garantia inserta no art. 37, inciso XXl, da Constituição
Federal, bem como de enriquecimento ilícito do erário e
consequente violação ao princípio da boa-fé
obJetiva.Acórdão 7184/2018-Segunda Câmara I Relator:
AUGUSTO NARDES (Grifos Nossos)

É completamente temerário manter a continuidade do contrato

sem que a equação financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e

insuficientes para manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Buscando robustecer o pÍesente requerimento, a Íim de que

não haja qualquer questionamento, faz-se a juntada de toda documentação

hábil para demonstrar alteração da composição do preço contratado,

planilha, composição de custo e notas fiscais (Docs. Anexos)., requerendo

assim, o reajuste nos itens abaixo, conforme tabela abaixo:
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Restando demonstrado o desequilíbrio da equação entre

despesas e receitas, o contrato merece ser revisado, e o equilíbrio econômico-

financeiro deve ser realinhado, a fim de que a requerente tenha condições de

dar continuidade ao fornecimento.

3.DOS REOUER]MENTOS

o

Por todo o exposto, serve a presente para requerer a revisão do

contrato, com supedâneo no ar1. 124,11, "d" da Lei 14.13312021 e Clausula lV da

Ata de Registro de Preço - Pregâo Eletrônico no 02-2025 -SRP, para que seja

implementado o reequilíbrio econômico-financeiro nos itens 02 e 03

conforme planllha e provas anexas.

Nestes termos, pede-se e aguarda deferimento.

Jaguaquara/Ba, 28 de maio de 2025

CARLOS Assinado de foíma
diaitaloor CARLOS

ANTONIO BISPO eúróiio aspo

AN DRADE:0789 ANDRAoE:o78e8484576
Dados: 2025.05.28

8484576 r 1:30:34 -03'oo,

o
M. A &C DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF sob. no 39.266.87í /000í -97
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Procaoo AdriobtrrtÍvo n' lx)7rzlr2s
Modelldede: Prcjlo Elctrônlco o' ü16/2025 - SRP
ProccdCech: Dcpúttrucoto dc Llcltrçlo c Couprrr
D,trz o:l,07.2025.

EMENTA: Pedido de rcequilíbrio econômico-
financeim dc Ata de Rcgistro de Prcços -
Possibilidade jurídic.a recoÍhccida nos termos
da Constituiçao l-Gderel, da l-ei n' l4.l33n02l
e da jurispnd&rcia consolidada do TCU.
Neccssidade dc demonstraçlo de fato
supewanientc, cxtraordinário e imprcvislvel.
lnexistêacia dc cmlprovaçào dc álea
exraord inária lmprocrdÊncia do pedido.

NEI.ATOTIO

O Dcpúrsmcruo dc LicitaçIo c Compras determinou o eÍcsminharnÉÍto do pcdido dc
rcequillbrio econômicofinancciro formulado pela enrpresa M A & C - COMERCIO DE
ALIMI,NTOS EIRELI, inscritE no CNPJ sob o n'35.35ó.129/0001-01, com fundamento no an.
124, § l'. inciso I. & Lci n" 14.133/2021, no qual pleitcia a rwisâo dos valorcs rcgisrados ns Ata
dc Regigm dc Pr€§os n'01 12025. conccmcntc ao fomccimento de camc bovina.

Alegs I rcqucrcntc quc, desde a dara da apresentaçlo da proposta (imeiro de 2025) até o
mês de rnaio dc 2025, houvc sigrificativa elevaçâo nos p{!çlx da cunc bovina o quc, scgundo
afrm+ compromac a orcctçIo do fomecimento rus condiçôes inicialmentc poctnsdai

É o Rclcório.

DO

A pocaibilidadc juídica de rccquilíbrio cconômico'frnarrciro dc contÍalos
adminisfrativos g por cxtensâo, das atas dc rcBisro de prcços, encontra amprÍo dircto no art. 37.
inciso X)O, dr Constituição Fcd€ral de l9tt:

AÍ1. 37. (...) )Oü - ressalvados o:r casotl espcciÍicados na
legblsçào, es ohrss. scrviços. compras e alicnaçõcs scrâo
coírÍ.rados rncdientc proocsso de licitação pública (...) com
cláusulss qr estabcleçam obÍi$çõ€s dc pagamento, mantidas
âs condiçõe cfetivas ds proposts, nos termos da lci.

No plano infraconstitucimal, a Lei n' 14.133n021, em seu aí. 124, § l', inciso I, prevê
expressameÍte o direito ao recquilíb,rio:

Rua Dr. Edgar Alves doe Reie - ltaceró - BA / CEP 45.530-000
CNPJTF I 3.E46.902/0001 -95
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Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

'+
Aí. 124. Os conlratos adminisrarivos cclebrados por órglo or I
entidade de Aeninistraçlo Pribtica observaÍâo as ÍrgÍEs--
estabctecidas aesre C+Ítuio (...). UE*

o

o

§ l" O contratado terá direito ao Í€stabelecimeno do equilíbrio
econômicofinance iro do conrab nss seguintes sinuções:

I - quando ocorÍtÍcrn fatos imprcvisíveis ou previsiveis de
conscquàcias incalculávcis, rctsÍdsdoÍrs ou impeditivos da
exccuçIo do ejustado.

Llmbora a At8 de Registro de Preços (ARP) nâo se confunda com um contrato
administrativo em sertido csrio, a doutrina c a jwisprudência recoúcccm a possibilidadc dc
rccquilÍbrio quando da suÁ cxccuçáo mcdiantc conúalsçào. Conformc assinala o jurisu Marçal
Juslen ljilho:

O cquilÍbrio econômico-financeiro deve scr mantido nlo apcnas
n(xl contr8los administruivos firnudos imediaamente, mas
também nos que sc originarem de insúumcntc como as atas de
Í€gfuüo dc prcços, desde que csÍacterizrda a ocorr&rcia dos
pÍ€seupoíos legais para revisão. (JUSTLN Fll-HO. Marçal.
Comcntários à Lei & Licitações e Contratos Aàninistrativos-
20. cd. S&r Paulo: Revisls dos Tribunais, 2022. p. 1036)

A Advocacia{cral da Uni o. no "Manual de Aúlisc de Rccquilíbrio Econômico-
F inancciro". rcitera:

A Íwisâo dos preçc é admitida quaodo os fatos quc provocacm
desoquilíbrio forern alhcios À vo rde da partes, imprcvislveis
ou prwisÍveis de conscquêncis irrcalcrrláveis. A simplca
vrrir$o ordirúria de mcrçado nào autoriza a rwisâo contaoal
ou da ARP." (AGU, Manual dc AnálfuC dc Reequilíbrio
Ecorúmico-Finance iro, 2023, p. l5)

O Trihrnsl do Cdrlts da UniÀo umbém recoúecc essa possibilidade de farna exprcssa-
Vcja-sc:

O regi«ro de prcços nÀo g.ra contÍ8to imcdislo, 1na3, irnE vciz
fonnalizado o contr8lo, a apli@o d8 tcoris da imprevisâo é

posslvel desdc quc comprovada a ocorrürcia de fatos
cxtraordin&ios c imFsvisíve is que rompâm a equs§áo
ccmômico-fmanccira do ajusa. (TCU, Acórdlo n' l.&A2019 -
Plouhio, Rel. Min. Benjamin Zymla. Disponívcl em:
hcp§://cfi t8.tcrlgov.b[/ )

É admissível a rwisão dos peçc rcgistradc an ARP quando
comprovadrmcÍrtc (E(rrGÍEm fatos supcrvcnicntca à contratação
que repficutam no equilíbrio da equação etonômico-financeira.
('tCU, Acordâo n'1.519/2020 - Plcnário. Rel. Min. Vital do
Rêgo. Disponivel em: hltÍE://conlas.tcu.gov.br/ )

Rua Dr. Edgar Atuea doo Reb - ltacaró - BA / CEP 45.530-000
oNPJ/MF 1 3.846.9020001-95
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Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

foi de afoximadamentc S.Eclo. peÍcefltual compatlvcl com oscilaçôes normais do merçado
agropecuário e dentro do que sc comidera risco ordinário do negocio (risco da alividade
cconômica).

Por Íirn, Í€itêÍa-sc que a possibilidade dc rtcquilíbrio cconômico-financeim da ARP está
condicionada à comprovaçto incquÍvoca da çrcbra do oquilÍbrio e d8 núuÍ€?Â extrrordinária da
causa invoccdÀ sob pcna de desvirtuamcnto do in$inÍo. O TCU. 0o Estar ds rsvisâo dc conralos,
já úrmou:

A Adminisração dcvc exigir do contratado a dcmonstraçâo clara
e inequívoca do efaivo dcsequilÍbrio, inclusivc com os
cleÍrrrtos dc cáJculo qu€ dcíronsbcm os custos incorrido. a
margcm dc lrcro presumida c a novs situeÉo sup€Ívenicnte.
(TCU, Acórdâo n" 1.6612020 - Plenário. Rel. Min. Bruno
Durtrs. Disponivel cm: htF§://contss.tcu.gov.br/)

Dimte de todo o cxpooto, conclui-sc que, Epcasr da pÍÊvisâo constitucional e legal de
rtequillbrio econômico-financciÍo das alas de registro de prcços, tal prcrrogativa esÉ
condicionada À comprovaçtro de fuo supcrveniente, imprevisível e cxEaordinário. bern como à
demonslÍEfâo concÍrt8 da quebra da equação inicial.

No caso cm exâme. a documcntaçlo aprcscntada pela cmprtsa rcqucÍate é insuficiente
para cyidcncir o alcgado desequilíb,rio e a vsriâçâo dc proçoo rcgistrada no mcrcado nâo
sxtrapola os limites da nonrulidade ec.onômica.

o

o
Assir4 opina-se pcla improcedência do pedido dc rccquillbrio econômicofinancciro

formulado pcla anprcsa M A & C - COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, com conscquente
indcf€rimc o a&rrinistativo, rtsguardando-se à interessada a pocaibilidadê dc rÊapÍÊrÉÍtasão do
pleito, on momrto funro quando restar comprovada a ocorrência dc álca errmrdin&ia .

Procurdor Gera.l

oAB/B^ 57.4$

Por finl rcrsglfasc qu€ o píesente arrazoado tem carúcÍ nr€Íam€nte opinativo, nâo
vinculando o rdminirador ern sua dccisão. conforme cntÉndimcnto cxrado pclo Supremo
Tribunal Fcdcrel no Mandado dc Scguranço n" 24.078. dc rclatoria do Mini*ro Crlc Velhso.

Il o parçoer. S.M.J

J(NÉ C^RIOS A DA STLVA JÚMON,
JuÍídho

3.0tó

ÂLVARO KR MIGUEL NETO

Rua Or. Edgar Alvcc doc Rcir - ltacaÍá - BA / CEP /15.530-OOO

CNPJ/MF 1 3.846.9020001 -95
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Processo Adminislralivo n" 007/2025

Modâlidade. Pregào Eletónico n' 006/2025

Interessado: M. A & C Distribuidora LTDA

Assunto: Pedido de recquilíbrio econômico-financeiro da Ata de Regis(ro de Preços

Data: 08.07.2025

EMENTA: Licilsção Ara de Registro de
Prcços Pedido de Íeequilíbrio cconômrco-
financeiro - Ausência de compÍovação de alea
exlraordinária e sup€rveniente - OscilaçÀo de
mcrcado dentro dâ normâlidade
Indeferimento.

l.o Do BRf,vE RELATóRIo

Tratr-se de p€dido formulado pelâ empresa M. À & C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrits no

CNPJ sob o n' 39.266.E71/0001-97, vencedora do Lotc V do Pregão EleEônico n'006/2025, cuja
au dc regisúo de preços n'0l l/2025 tem como obJclo o fomecimento de gêneros alimentícios
para I meÍenda escolar dos alunos da rede pública municipal de ltscaÉ-Ba, düanÍr o ano letivo
de 2025.

Â rcquercnte pleiteis o Eequilíbrio cconômico-financeiro dâ ota, com bas€ na alegada elevação

dos preços dÊ ddcÍÍÍinâdos ploduros (came charqueada c linguiç! defumsds), ocorrida no
pcríodo dcjúírciro t ínaio dc 2025- AlcSá a cxisrêncis dc vari!ção sitnifia.tir.t no mcÍEúdo, o que

leria suposlaÍIlenle âfetâdo a equação econômico-finânceiÍa da avença.

O paÍeceÍjurídico emitido pela Procuradoria Juídica Municipal conclui pela improcedência do
pedido. antc s ausênciâde dcmonstmção concreta de fato imprevisivele extmordinário, bem como

da quebÍa efetiva do equilibrio econômico-financerro inrcial. como exigem a Conslituição. a

lcg,slação dc re8ência G ajurisprudcncia dos órgãos de contÍole exteÍho.

II _ FUNDAMINTAÇÁO

A Conslituiçào Fedeml assegura, em seu anigo 37, iociso XXI, o principio do equilibrio
econômico-financeiro dos contiÀtos administÍativos. ao dispoí que devem ser "mantidas as

condições eferivas da proposlâ" duranle a execução do ajustc.

t<IrãTlrEdgãr-AM65w
cNPJ/MF I 3.846.902/0001 -95

' Terça{oira
8 de Julho de 2025
2 - Ano Yül - N" 5246

Itacaré
Diúrio Ollcial don mclPlo

o

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OJBEOTG4RKEl NKZBRJLDMZ
Esta edição encontra-se no site oficiâl deste ente.
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Í€Íça-íêrrà
I de Julho do 2025
3 - Ano XXI - N" 5246

Itacaré
Diririo Oficial tkr
mrlüclPto

o

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJBEQTG4RKEl NKZBRJLDMZ
Esta ediÇão encontÍa-se no site oficial deste ente.
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Prefeitura Municipal de ltacare
Estado da Bahia

E#çâFE
u

131/2021. cm seu aír8o 124, § l', inciso l, consolida esse direilo, desa" quffiffi
as scguinres condições

Art. I 24. Os c ontratos regidos por esta Lei poderão ser alterados.
com as dcvidas juslificativas, nos seguinles casos:
(...)

§ l" O conlÍatado terá direito ao restabelecimento do equilibrio
econômico-Íinanceirc do contrato nas seguintes situações:
I quando ocorrercm fatos imprevisiveis ou previsiveis de
consequênciÀs incelculáveis, rctardadores ou iÍrp€dttivos dâ
execução do ajustado.

AjuÍisprudência do Tribunalde Conls-s da Uniâo rem reiteÍado quc a rcviseo de preços com base

em rcequilíbrio somente é admissivel sc comprovados os rcquisilos legÂis, sendo insuficiente a

mera alegaçào de variações d€ mercado comuns à atividade conEnráda.

Além disso, conforÍÍrc a doutnna de Marçal Justen Filho

O equilibrio econômico-financciro deve ser mantido também nas

contrataçôes oriundas de registÍo de preços. No entanto, sua

recomposiçào depende da comprovaçâo inequívoca do

rompimcnto dâ equação contalual. çor evento superveniente e

nào pÍ€visivel. (JUSTEN FILHO. Marçal. Com.núrios à Lei de

Licitações e Conlratos Administrativos. 20. ed. SÀo Paulo: RT,
2022,p.1016)

No pÍes€ot€ câso, os docurDctrtos scostados pela e presa olo dermtrstrsm a existêDcia de um
fàto extraordinário, impÍlvislvcl e superven iente capa2 dc altciàÍ 6 equâçÃo cconômico-financcira
da avença. Â variaçlo de apmxiEÂdamente 67o nos preços da câme bovin4 cooforma dados

oliçiais, esú deíEo ô risco ordinfuio do negocio, e não conÍigura alcâ cxnBoÍdinária-

A Àdvocacia-Gerat da Uai:Lo, ao MaDual de Ánálise d€ Reeqülihio EEodôoro-FiEanceiro. é

categóncr:

A mera alegação de aumenlo de custos nâo ttesu para msejar o
reequilÍbrio cconômico-financeiro. É imprcscindivel a

deooDstÍaçâo clara da causa do desequilibrio, da sua

inprevisibilidadc e do impacro efetivo ns cquâçào contratual.
(AGU. MsnuÂl de ArÁlise de Reequilib'rio Econômico-
FiDanceiro. 2023. p. 15)

I - CONCLUSÃO

Diante do exposto. cohsiderando a ausência de comprovaçào de evento extraordinário e

imprcvisivel, a insuficiência da documentaçào aprcsentada pela empresa e a junsprudência

pacificada dos Tribunais de ConlÀs da Uniào e do Estado da Bahia, decido: INDEFERIR o

cNPJ/MF 1 3.846.902/0001-95

,s
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Prefeitura Municipal de ltacaré

Estado da Bahia 't
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Pedldo de reequllíbrio econômico.íinrnceiro Íormuhdo pelr empreu M. A & C

DISTRJBUIDOR^ LTDÂ, com base na Ala de Registro de Preços n' 0l l/2025, mantendo-se

os preços onginalmente pâctuados.

Publique-se, comunique-se à interesssda e arquive-se

Junte-se aos autos do processo administralivo

Lsm8rthiDna de Jesus dos Ssntos

^geDtc 
de Contrataçio e PreSoeir. - Portrria n'«l0l/25

Edson Arante Ssntos M€trdes
Prefeito Municipal - ltrc.rélBs

xua LIr Eogar AIVes oos Kets n- 5J, Iracare - ÉA / liEt, 4D.cJt,.uuu
cNPJ/MF 1 3.846.902/0001-95

o

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OJBEQTG4RKEl NKZBRJLOMZ

Esta edição encontÍa-se no site oficial deste ente.
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À Prefeitura Municipal de ltacaré - Bahia

Pregão Eletrônico no 006/2025

Processo Administrativo No 007/2025

A êmpresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.266.871/0001-97, localizada na
Travessa Menandro Minahim, no 132, Palmeira, Jaguaquara, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por seu representante legal
abaixo firmado, se manifestaÍ em relação aos e-mails recebidos da
municipalidade, os quais solicitam a assinaluÍa de novo contrato e o envio de
certidões para elaboração do mesmo, pelas razões de Íato e de direito que aduz
a seguir:

lnicialmente cumpre salientar que foi protocolado pela empresa um
Pedido de ReequilÍbrio Econômico-financeiro, no dia 28 de maio de 2025, porém,
até a presente data, não ocorreu qualquer posicionamento da municipalidade.
Note-se que, o prazo para resposta da análise do pedido de reajuste ou
reequilíbrio, conforme o item 5.2, é de no mínimo 30 (trinta) dias. Porém, já
decorreram mais de 60 (sessenta) dias, sem qualquer posicionamento do
município.

Desta forma, para que a empresa manifestante, encaminhe a
documentação solicitada e ocorra o aditivo solicitado, é necessário ocorrer antes
uma resposta formal do pedido supramencionado.

Note-se que, conforme art. 131, parágrafo único da Lei 14.133121 , é
informado que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogaÉo nos termos do art. '107 desta Lei, in verbis:

Ad. 131 . A extinção do contrato não configurará óbice para
o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do
equ i I íbrio econôm ico-fi n a ncei ro deverá ser formul ado

Página I de 2
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durante a vigência do contrato e aírúes de eventual
prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei. (grifo
nosso)

Assim, é necessária uma posição do município em relação ao pedido
retro, conforme a ata registrada, nas cláusulas 7.2.5., in veóis:

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador
atualizará o pneço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado. (grifo nosso)

Diante do exposto, entendemos que antes de ser realizada a assinatura
de um novo contrato, necessário se laz realizar a analise do Pedido de
Reequilíbrio Econômico-financeiro, protocolado no dia 28 de maio de 2025, e
sem resposta.

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim
como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo
a presente manifestação, ao qual certamente será deferida.

Nestes termos, pede-se e aguarda deferimento.

Jaguaquara/Ba, 31 de julho de 2025.

CARLOS Assinado de forma
dioital Dor CARLOS

ANTONIO BISPO aúroiro srspo

AN DRADE:0789 ANDRADE:078e8484s76
Dõdos: 2025.07.31

8484576 11:44:50 -03'oo'

M. A &C DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF sob. no 39.266.87'l10001 -97

o
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Itacaré/Ba, 20 de agosto de 2025

!-taqÃBÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LIGITAçÔES E coNTRÁTos

DEPARTAMENTo oE r,rcrraçÃo E coNTRATos.
PARA: PROCURAOOnn JURíOICa.

Solicitacão de Parecer lurídico

Rescisão Unilateral a Ata ne Oll/2025
) Pregão Eletrônico -ne 0O6/2O25.

o REF. Elaboração de Parecer Jurídico, referente a Rescisâo Unilateral da Ata de registro de preço ne

Oll/2025, oriundo da PE ne 006/2025, tendo como Objeto AQUISIÇÀO DE GENEROS
ALIMENTICIOS VOLTADO AO PREPARO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS
DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÂO DO MUNlclPto DE ITACARÉ. ExERCÍclo 2025, especificado (s) no (s) lore 05 do Termo
de Referência, Anexo I do PRECÃO ELETRÔNICO - SRP - Ne 006/2025.

Prezado Setor f urídico,

A empresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA., vencedora do Lote V do Pregão Eletrônico

ne 006/2025 e devidamente contratada, protocolou pedido de "desistência" da ATA Ns

Ol7/2025, sob alegação de inviabilidade nâ mânutenção dos preços originalmente pactuados,

após ter seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro indeferido por ausência de compro-

vação de fato imprevisÍvel com repercussão econômica relevante.

Nesses termos, faço o encaminhamento dos respectivos autos a fim de análise para

elaboracão de parecer iurídico no tocante à legalidade da Rescisão Unilateral em questão,

conforme os procedimentos da legislação em vigor, para que se cumpra com a finalidade

desejada.

Atenciosamente,

Lamarthinna de Jesus dos Santos
Agente de Contratações

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÂCÂRÉ
Rua DÍ. Edgar Alyes dos Reis, no 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.

E-mail: ltecare.llcitecoes@gmail.com

o
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pRocuRADoRte,luRiurce »o uuxtcÍpro

ASSESSoRJA .lunÍotc^q

rtnuo orctsónto - pEDrDo or orstsrÊHcta

TERMo »ncrsónto
Pregão Eletrônico n' ü)62025

Processo Administrâtivo no 007 12025

Data:21.0E.2025

EMENTA Licitações e Contratos
Administrativos. Pedido de Desistência. Recusa
de cumprimento contratual. lmpossibilidade
jurídica de acolhimento. Rescisão unilateral por
inadimplemento. Arl. 137 da Lei no

14.13312021. Convocação do licitante
Íemanescente.

i:fFwer.malrroBgr,

A empresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA., vencedora do Lote V do hegào

Eletrônico n'006/2025 e devidamente contratada. protocolou pedido de "desistência" da ATA N'

0l l/2025, processo âdministrâtivo n" 00712025, sob alegação de inviabilidade na manutenção dos

preços originalmenle pactuados, após ter seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro indeferido

por ausência de comprovaçâo de fato imprevisível com repercussão econômica relevante.

E o relatório.

aouhúor',:-,'-..,'.'

o

O art. 104 da Lei 14.133/2021, define o regime jurídico do contrato administrâtivo.

conlerindo à Administração Pública. as prerrogativas inerentes ao pleno exercicio da atividade

pública.

Rua Rui Bârbosa, 1í, Cont,o, ltacaró- Ba - CEP:45530-000
CNPJ,IúF 13.8'16.902i000í -95
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ÚÀÇABÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LIGITAçÕES E coNTRÂTos ryry

o

A rescisão unilateral resta revisla neste dispositivo, em seu inciso II, e mantém a mesma

linha fundamental quejá se encontrava previstâ na revogada Lei 8.666/39. Sobre a legislação antiga,

pondera o prot'essor Carlos Pinto Coelho Motla: 'Não pode o agcnle tlar-se à omi,sstio ou à

benevolAncia. porque excrce a curatela do interesse de outrem" (in. EFICÁClA NAS

LICITAÇOES E CONTRATOS. Ed. Del Rey. Belo Horizonre-MG, 201 l, p.675).

Dito isto, assim dispõe a atual legislação a respeito do tema

An. 104. O regirne jurídico dos contratos instituído por esta
Lei confere à Administração, em relação a eles, as
prerrogativas de:

(... )

II - extingui-los, uniiateralmente, nos casos especificados
nesta Lei:

Lendo o artigo acima transcrito percebe-se que. para o caso em tela. sua interpretaçâo, não

se concebe. sem a leitura do an. 137, do mesmo diploma que consigna os casos em que se autoriza

â rescisào contratual de forma unilateral, vejamos:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a

qual deverá ser lormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defes& as seguintes
situaçÕes:

I - nào cumprimento ou cumprimento inegular de normas
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;

No caso ora sabuj ice a rescisão unilateral do conlrato poderá se basear na hipótese descritas

acima. inciso I do art. 137, da Lei 14.13312021, visto que, trata da desidia do licitante em cumprir

com o objeto do contrato. alegando inviabilidade que não foi reconhecida no âmbito do pedido de

reequilíbrio.

Cumpre ressaltar ainda, que o descumprimento do objeto do contrato pode configurar Íàlta

ensejadora de penalização do licitante. Assim dispÕe a nova Lei de Licitações:

Ruâ Rui Barbosâ, í'1, Centro, ltacaró- Ba - CEP: 45530-000
cNPJ'MF t3.8a6.902'/0001.95

o
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE LICTTAçôES E CONTRÂTO§rtÀçÃBE Iryry

o

An. 155. O licitante ou o contÍatado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes i nfrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

(..)

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

(... )

VI[ - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado;

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - adveíência:

ll - multa:

III - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

lsto posto, conslata-se que o descumprimento do objeto do contrato enseja a RESCISÃO

UNILATERAL por parte da Administração, por culpa do licitante, sem prejuízo de eventuais

sanções a serem apreciadas e aplicadas pela autoridade competente.

Ante o exposto. DECIDO:o
Indeferir o pedido de "desistência" apresentado pela empresa M. A & C

DISTRIBUIDORA LTDA, por ausência de previsão legal que o ampare;

Declarar a rescisão unilaleral da Ata n" 01112025, processo Administrativo no

00712025. no que concerne ao LOTE V identificado com fundamento no art. 137,

inciso I, da Lei n" 14.133/2021, por inadimplemento contratual imputável à

contratada:

Determinar o imediato encaminhamento dos autos ao setor competente para fins de

instauração de processo administrativo sancionador, visando à apuração de eventual

responsabi lidade e aplicação das penalidades legais cabíveis;

Rua Rui Barbola, í1, CantÍo, llaca.ó- Ba . CEP: '15530-000cNPJ/MF í3.8,[6.902/000í-95
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DEPARTAMENTo DE LtcITAçôEs E coNTRATos

@
{MTry

Proceder à convocação do licitante classificado imediatamente posterior no cename,

nos termos do art. 90 da Lei n' 14.13312021, para assumir o contrato nas mesmas

condições ofeíadas pelo licitante original, com observância ao princípio da

isonomia e do interesse público.

Publique-se, intime-se ejunte-se aos autos do processo administralivo.

JOSÉ CARLOS C
OA

A SILVA ÚNIOR
33.08óo AS r JurídicoS

ALVARO KRUSCHEWSKY MIGUEL NETO
Procurador Ceral
OAB/BA 57.481

WILLIAM JONATHAN EIRA CONCEIÇÃO
Subprocurador Geral

oAB/BA 54.989

o
í 4

EDSON ARANTE SANTOS MENDES
Prefeito

Rua Rul Barbosa, 11, C€ntro, ltEcará- Ba - CEP:,15530{00
cNPJ/MF 13.8,(6.902/000r-95
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TERMo oecsóRro - pEDLDo De DesrsrÊrqa

TERMo DEcIsÓRIo

Pregáo Eletrônico no 006/2025

Processo Administrativo no 007/2025

Data:21.08.2025

EMENTA Licitações e Contratos
Administrativos. Pedido de
Desistência. Recusa de cumprimento
contratual. lmpossibilidade jurídica de
acolhimento. Rescisão unilateral por
inadimplemento. Art. 137 da Lei no

1 4.13312021. Convocação do licitante
remanes@nte.

1.0 DO BREVE RELATÓRIO

A empresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA., vencedora do Lote V do

Pregão Elekônico no 006/2025 e devidamente contratada, protocolou pedido de

"desistência" da ATA No 0'11/2025, processo administrativo no 007/2025, sob

alegação de inviabilidade na manutenção dos preços originalmente pactuados,

após ter seu pedido de reequilíbrio econômico-Íinanceiro indeferido por ausência

de comprovação de fato imprevisÍvel com repercussáo econômica relevante.

É o relatório.

2.0 MÉRITO

O art. '104 da Lei '14.'13312021, define o regime jurídico do contrato

administrativo, conferindo à Administração Pública, as prerrogativas inerentes ao

pleno exercÍcio da atividade pública.

Rua Dr. Edgar Alves dos no 57 Centro, ltacaré - BA/ CEP 45.530-000
cNPJ/MF 1 3.846.902/0001 -95
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Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

GABINETE DO PREFEITO +Bry

A rescisâo unilateral resta revista neste dispositivo, em seu inciso ll, e

mantém a mesma linha Íundamental que já sê encontrava prêvista na revogada

Lei 8.666/39. Sobre a legislação antiga, pondera o professor Carlos Pinto Coelho

Motta: "Nâo pode o agente dar-se à omlssáo ou à benevolência, porque exerce

a curatela do ,nÍeresse de outrem" (ln, EFICACIA NAS LICITAÇÔES E

CONTRATOS. Ed. Del Rey. Belo Horizonte-Mc, 2011, p. 675).

Dito isto, assim dispóe a atual legislação a respeito do tema

Art. 104. O regime jurídico dos contratos
instituído por esta Lei confere à Administração,
em relação a eles, as prerrogativas de:

(...)

ll - Extingui-los, unilateralmente, nos casos
especificados nesta Lei:

Lendo o artigo acima transcrito percebe-se que, para o caso em tela, sua

interpretação, não se concebe, sem a leitura do art. 137, do mesmo diploma que

consigna os casos em que se autoriza a rescisão contratual de forma unilateral,

vejamos:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do
contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situaçõês:

I - não cumprimento ou cumprimento inegular de
normas editalÍcia ou de cláusulas contratuais, de
especiÍicaçôes, de projetos ou de prazos;

No caso ora sabujice a rescisão unilateral do contrato poderá se basear

na hipótese descritas acima, inciso I do art. 137, da Lei 14.13312021 , visto que,

Rua Or. Edgar Alves dos no 57 Centro, ltacaré - BA/ CEP 45.530-000
cNPJ/MF 1 3.846.902/000í -95
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trata da desídia do licitante em cumprir com o objeto do contrato, alegando

inviabilidade que não foi reconhecida no âmbito do pedido de reequilíbrio.

Cumpre ressaltar ainda, que o descumprimento do objeto do contrato

pode conÍigurar falta ensejadora de penalização do licitante. Assim dispôe a nova

Lei de Licitações:

Art. 155. O licitante ou o contratado será
responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

(. .)

V - não manter a proposta, salvo em decorrência
de fato superveniente devidamente justificado;

(...)

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificâdo;

Art. í56. Serão aplicadas ao responsável pelas
inÍra@es administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

| - Advertência;

ll- Multa;

lll - impedimento de licitar e contratiar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

lsto posto, constata-se que o descumprimento do objeto do contrato

enseja a RESCISÃO UNILATERAL por parte da Administração, por culpa do

licitante, sem prejuÍzo de eventuais sanções a serem apreciadas e aplicadas pela

autoridade competente.

3.0 DECrSÂO

Rua Dr. Edgar Alves dos n" 57 Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
cNPJ/MF í 3.846.902/0001 -95
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Ante o exposto, DECIDO:

a lndeferir o pedido de "desistência' apresentado pela empresa M. A
& C DISTRIBUIOORA LTDA, por ausência de previsão legal que o
ampare;

Declarar a rescisão unilateral da Ata no 01112025, processo
Administrativo no 00712025, no que concerne ao LOTE V
identificado com fundamento no art. 137, inciso l, da Lei no

14.13312021 , por inadimplemento contratual imputável à
contratada;
Determinar o imediato encaminhamento dos autos ao setor
competente para fins de instauração de processo administrativo
sancionador, visando à apuração de eventual responsabilidade e
aplicação das penalidades legais cabíveis;
Proceder à convocação do licitante classificado imediatamente
posterior no cortame, nos termos do art. 90 da Lei no 14.13312021 ,

para assumir o contrato nas mesmas condi@es ofertadas pelo
licitante original, com observância ao princípio da isonomia e do
interesse público.

a

o

a

Publique-se, intime-se e junte-se aos autos do processo administrativo.

o Ârrlnâdo de íoÍma digitôl poÍ
EDSON ARANTE SANTOS rosor rner.m sruros
MENDE5:00487537505 MENDES:0048753750s

Dadosi 2025.08.2 1 I 3:29:28 -03'00'

EDSON ARANTE SANTOS MENDES

Prefeito

Rua Dr. Edgar Alves dos no 57 Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
cNPJ/MF 1 3.846.902/0001 -95
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DEPARTAMENTO DE LTCITAçÕES E CONTRATOS

DE: DEPARTÂMENTO DE TICITAçÃO
PARA: GABINETE MUNICIPAL

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

Ata De Registro De Preço Ne OltlZOZS.

llustríssimo Sr. Prefeito Municipal,

Este Município celebrou a Ata para registro de preço de ne 011/202 5, com a empresa
M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPI sob o na 39.266.871/000L-97 , tendo como

ObJEtO A AQUISIÇÁO DE GENEROS ALIMENTICIOS VOLTADO AO PREPARO DA ALIMENTAçÃO

ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITACARÉ. EXERCíCIO

2 025, especiÍicado no lote 05 do Termo de Referência, Anexo I do PREGÂO ELETRÔNICO - SRP

- Ne 006/2025.

Contudo, a referida empresa apresentou ofício solicitando a "desistência" da Ata de

Registro de Preços ne 017/2025, sob alegação de inviabilidade na manutenção dos preços

originalmente pactuados, após ter seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro indeferido
por ausência de comprovação de fato imprevisívelcom repercussão econômica relevante. Após

análise do Setor IurÍdico, concluiu-se que não há previsão legal que o ampare.

Diante dâ ausência de previsão legal e do compromisso firmado, a conduta da empresa

caracteriza-se como inadimplemento contratual, resultando na necessidade de rescisão

unilateral da Ata, por parte da Administração, nos termos estabelecidos pela Lei nq

74.133/2021.

Dessa forma, encaminha-se, em anexo, o relatório completo do processo, para análise
e deliberação de Vossa Excelência para dar prosseguimento aos trâmites legais, visando: A
formalização da rescisão unilateral da Ata na 077/2025 por inadimplemento contratual da

contratada; A apuração de eventual responsabilÍdade administrativa da empresa, com a

consequente aplicação das penalidades legais cabíveis; e a imediata convocação do licitante
classificado em posição subsequente no certame, para assinatura da ata nas mesmas condições

inicialmente pactuadas, conforme dispõe a legislação e em observância aos princípios da

isonomia, da legatidade e do interesse público.

Itacaré/Ba, 22 de agosto d.e 2025

Lamarthinna de I dos Santos,
Agente de Co atações

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÁCARÉ

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ne 57, Centro - Itacaré - Behia CEP - 45.530-000
E-mall: ltacare.licltãcoes@Bmeil.com
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DO: GABINETE MUNICIPAt

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO E CONTRATOS

REFERÊNCIA: RESCISÂO UNII.IITERAL DA ATA NS O17/2025.

Iqilry

o

o

DESPACHO DE AUTORIZACÂO

Atendendo à solicitação para autorização da RESCISÃO UNILATERÂL DA ATA Ne

OLL/ZOZS, celebrada com a empresa M. A&C DISTRIBUIDoRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0

39.266.877/0001-97, referente à AQUTSIÇÂO DE GENEROS ALIMENTICTOS VOLTADO AO

PREPARO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO

DE ITACARÉ. EXERCÍCIO 2025, especificado [s) no [s] lote 05 do Termo de Referência, Anexo I do

PRECAO ELETRÔNICO - SRP - Ns 006/2025. Autorizo a formalização da rescisão unilateral da

Ata de Registro de Preços ne 077/2025, em razão de inadimplemento contratual por parte da

empresa contratada.

Determino, ainda, que seia providenciada a convocação do licitante seguinte, respeitada a

ordem de classificação, nos termos do art. 90 da Lei ne 14.L33/2021, para assumir o contrato nas

mesmas condições ofertadas pelo licitante original, com observância aos princípios da isonomia,

legalidade e interesse público.

Nesse sentido, remeta-se o presente Despacho ao Setor de Licitação e Contratos para a

realização dos procedimentos administrativos cabíveis para que se cumpra com a finalidade

desejada.

Itacaré /Ba,22 de agosto de 2025.

--(4
Edson Arante Santos Mendes.

Prefeito Municipal

PREFEITURÂ MUNtCIPAL DE lrAcÂRÉ
Rua Dr. Edter Alves dos Reis, nc 57, Centro - ltacaré - Eehia CEP - 4S.530-000

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N9 20712025

Tendo em vista a análise iurídica e a devida autorização concedida pelo Excelentíssimo

Senhor Prefeito, autoridade máxima deste ente público municipal, eu, Lamarthinna de lesus dos

Santos, nomeada por meio da Portaria ne 007/2025, na qualidade de Agente de Contratação deste

Município, instauro e autuo o presente Processo Administrativo ne 207 /2025, com a finalidade de

formalizar a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços te OII /2OZS, firmada com a

empresa M. A & C DISTRIBUIDORÂ LTDA, inscrita no CNP, sob o nc 39.266.A71/OOOI-97.

A referida Ata tem por objeto a AQUlslÇÃo DE GENEROS ALIMENTICIOS VOLTADO AO

PREPARO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE EN-

SINO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSI-DADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICIPIO DE

ITACARÉ. EXERCÍCIO 2025, especificado no lote 05 do Termo de Referência, Anexo I do PREGÀO

ELETRÔNICO _ SRP _ N9 006/2025.

A empresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora do Lote V do Pregão Eletrônico

ne 006/2025 e devidamente contratada, protocolou pedido de "desistência" da ATA Ne O17/2025,

alegando inviabilidade na manutenção dos preços inicialmente ofertados, após ter seu pleito de re-

equilíbrio econômico-financeiro indeferido, em razão da ausência de comprovação de fato super-

veniente, imprevisível e com relevante repercussão econômica.

Contudo, após análise técnica e jurídica, concluiu-se que não há respaldo legal para a

simples desistência unilateral da Ata por parte da contrata d,a, razã,o pela qual sua conduta conÍi-

gura-se como inadimplemento contratual, nos termos da Lei ne 74.733/2027.

Dessa forma, a presente instauração tem como obietivo formalizar a rescisão unilateral da

Ata de Registro de Preços ne 01.L/2025, por inadimplemento contratual imputável à contratada,

com vistas à adoção das medidas cabíveis, inclusive a convocação do próximo licitante classificado,

respeitada a ordem de classificação, conforme previsto no art. 90 da Lei ne 14.133 /2021.

PREFEtTURÁ MUNtctPAL DE trÂcARÉ
Rua Dr. EdSar Alves dos Reis, nr S7, Centro - ltacaré - Behla CEP - 45.530-000

E-meil: itacere.llcitÂcoes@ gmeil.com
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Tal medida visa garantir a conünuidade do interesse público e assegurar o cumprimento

dos princípios que regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade, isonomia e su-

premacia do interesse público.

Itacaré/Ba,22 de agosto de 2025

o g^Js
Lâmarthinna de fesus

Agente de Contra
Santos.

oes

o

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ns 57, Centro - ltacaÉ - Eahia CEP - 4S.530.000.

E-mail: itácare,licitácoes@$llail.com
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MINUTA

TERMO DE RESCISÂO UNILATERAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N9 OTI/2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O7 /2025

TERMO DE RESCISAO UNILATERAL A ATA
DE REGTSTRO DE PREÇO Ne 011/2025
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
ITACARÉ E A EMPRESA M. A&C
DISTRIBUIDORÂ LTDA.

O MUNICIPIO DE ITACÂRE com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia, CEP

45.530-000, CNPJ nq 13.846.9 02 /0007-95, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Edson

Arante Santos Mendes, inscrito no CPF nq 004.875.375-05, Carteira de ldentidade nq 08.398.663-48

SSP-BA, , residente e domiciliado nesta cidade, no efetivo exercício de seu cargo, doravante

denominado simplesmente CoNTRATANTE, e a empresa M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o ne 39.266.87 !/OOOL-97, localizada na Travessa Menandro Minahim, na 132, bairro

Palmeira, laguaquara/BA, CEP 45.345-000, neste ato representada na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Carlos Antônio Bispo Andrade, brasileiro, Solteiro,

empresário, portador[a) de documento de identidade [RG) 137.058.462-8 SSP/BA, e do CPF nq

07 8.984.A45-7 6, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

DO OBIETO

O presente termo tem por objeto RESCISÃo UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos Ns

071/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS VOLTADO AO PREPARO DA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM

ATENDIMENTO ÀS NrCrSStnaOES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OO trlUtttCÍpto DE TTACARÉ.

EXERCÍCIO 2025, ESPECIFICADO NO LOTE 05 DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO PRECÃO

ELETRONICO - SRP - NA 006/2025.

DA IUSTIFICATIVA

A rescisão se justifica nos seguintes moldes: 0 Município de ltacaré celebrou a Ata para registro de

preço de ne 077/2025, com a empresa M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPI sob o ns

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO 207l2025
TERM0 DE RESCTSÃO UNTLATERAL -ATA 011/2024- P8006/2025
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39.266.877 /0001-97. Contudo, a referida empresa âpresentou ofício solicitando a "desistência" da Ata

de Registro de Preços ne 077/2025, sob alegação de inviabilidade na manutenção dos preços

originalmente pactuados, após ter seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro indeferido por

ausência de comprovação de fato imprevisível com repercussão econômica relevante.

Resolve a Admlnistração, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRTMEIRÁ: Após análise do Setor lurídico, concluiu-se que não há previsão legal que o

O ampare. Diante da ausência de previsão legal e do compromisso firmado, a conduta da empresa

caracteriza-se como inadimplemento contratual, resultando na necessidade de rescisão unilateral da

Ata, por parte da Administração, nos termos estabelecidos pela Lei nq 1,4.733 /2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo será rescindido nos termos do artigo 137, inciso l, da Lei nq

74.733 /2021, abaixo descrito:

"Art. 137. Constituirão motivos poro extinçõo do controto, o quol deveró ser

formolmente motivado nos outos do processo, ossegurados o controditório e o

ampla defeso, os seguintes situoções:

I - Não cumprimento ou cumprÍmento irregular de normas editalícia ou de

cláusulas contrdtuois, de especificações, de projetos ou de prazos; "

O cLÁusuLA TERCEIRA: A empresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora do Lote V do

Pregão Eletrônico n'006/2025. protocolou pedido de desistência da Ata de Registro de Preços n'

01112025. sob a alegação de inviabilidade na manutenção dos preços ofertados. após o

indeferimento de seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. por ausência de comprovação de

fato superveniente, imprevisível e de impacto relevanle.

Contudo, à luz da análise tecnica e juridica realízada, concluiu-se que não há amparo legal para a

desistência unilateral por pane da contratada, configurando-se. portanto. inadimplemento

contratual. nos termos da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO ADMTNISTRATIVO ?07 /2025
TERMO DE RESCTSÃO UNTLATERAL ,ATA 011/2024- PE 006/2025
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Diante disso, por decisão administrativa e autorização do Gabinete, foi instaurado o processo de

rescisão unilateral da referida Ata, em razão do descumprimento das cláusulas contratuais por parte

da empresa, tomando-se necessária e imediata a formalização da rescisão.

Ressalta-se que o descumprimento do obieto do contrato pode configurar falta ense.jadora de

penalização do licitante. Assim dispõe a nova Lei de Licitaçôes:

Art. 155. 0 licitonte ou o contratado será responsabilizado odministrotivomente
pelas seguintes infrações:
I - Dar causa à inexecução parciol do contrato;
(...)

V - Nõo manter a proposta, salvo em decorência de fato superueniente
d evíd a mente j ustifi cado ;
(...)

Vll - ensejor o retardomento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motívo justiJicado;

Art. 156. Serõo aplicados oo responsável pelas infrações administrotívas
previstos nesta Lei os seguintes sonções:
I - Advertência;
Il - Multo;
lll - impedimento de lícitar e conÜatar;
lV - Decloroção de inidoneidode para licitor ou conÚdtar.

CLAUSULA QUARTA: Este termo dá por rescindido jurídica e administrativamente a ata, nas

condições expressas, independentemente da apuração de eventuais débitos e respectiva cobrança,

pelos meios administrativos e judiciais cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA: A presente rescisão é feita, mas a multa ou penalidade à CONTRATADA, Íica a

cargo da secretaria Municipal de Administração, através da portaria nq 066 de 21 de julho de 2025.

Dispõe sobre a designação de Comissão Permanente e estabelece o rito procedimental para aplicação

de sanções administrativas no âmbito da Prefeitura Municipal de Ítacaré, conforme a Lei Federal na

14.r33/ZOZ|.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito, o foro da Comarca de ltacaré/Ba, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste Termo de Rescisão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207 /2025
TERMO DE RESCISÃO UNILATERÂL -ATA 011/2024- PE006/2025
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E nada mais havendo, assina o presente instrumento, enviando-se cópia à empresa, dando-se

publicidade ao ato por meio da Imprensa OÍicial, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

diário oficial dos municípios bem como no Portal: Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL www.bll.org.br

Para todos os efeitos legais e de direito. E a partir da presente data, fica rescindido o contrato em

epígrafe e, por conseguinte, as partes ficam isentas de qualquer vínculo em relação a direitos e

obrigações assumidas.

Itacaré/Ba, XX de XXXXX de IJüX

MUNICÍPIO DE ITACARÉ
Edson Arante Santos Mendes-Prefeito Municipal

CONTRATANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207 /2025
TERM O DE RESCTSÃO UN TLATERAL -ATA O1 1/2 OZ4- PE 006 /2025
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TERMo DE REsctsÃo UNILÂTERAL A ATA DE REGtsrRo DE pREço Nc 011/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O7 /2025

TERMo DE RESCISÃ0 UNILATERAL A ATA
DE REGISTRO DE PREçO Ns 011/2025
QUE ENTRE SI CELEBRÁM O trlUr.ttCÍptO Oe
trncnrÉ E A EMPRESA M. A&c
DISTRIBUIDORA LTDÂ.

o uuucíplo ot tfncnnÉ com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia, CEP

45.530-000, CNPf ne 13.846.902/0001-95, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Edson

Arante Santos Mendes, inscrito no CPF ne 004.875.375-05, Carteira de ldentidade ne 08.398.663-48

SSP-BA, , residente e domiciliado nesta cidade, no efetivo exercício de seu cargo, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. Â&C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPf sob o Íte 39.266,871/000I-97, localizada na Travessa Menandro Minahim, na 132, bairro

Palmeira, laguaquara/BA, CEP 45.345-000, neste ato representada na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Carlos Antônio Bispo Andrade, brasileiro, Solteiro,

empresário, portador(al de documento de identidade [RG) 137.058.462-8 SSP/BA, e do CPF ne

07 A.984.845 -7 6, doravante denominada simplesmente CONTRATÂDÂ.

DO OBIETO

o presente termo tem por objeto RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne

oll/2025, culo objeto é a AQUtstÇÂo DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VOLTADO AO PREPARO DA

ALIMENTAçÃO ESCOTÁR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM

ATENDTMENTO ÀS NeCeSSIOenES DA SECRETARTA DE EDUCAÇÂO OO rr,tUNtCÍpr0 DE TTACARÉ.

EXERCÍCIO 2025, ESPECIFICADO NO LOTE 05 DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO PREGÂO

ELETRÔNICO _ SRP _ NS 006/2025.

DA IUSTIFICATIVA

A rescisão se iustifica nos seguintes moldes: O Município de ltacaré celebrou a Ata para registro de

preço de ne 0Ll/2025, com a empresa M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPf sob o ne

PROCESSO ADMTNTSTRÂTrVO 207l2025
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ESTADO DÂ BÂHIA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACÁRÉ
CNPI: 13.846.9o2l0o01-95

ITAçÂRE
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS Iffiry

39,266,87L/0001-97. Contudo, a referida empresa apresentou of[cio solicitando a "desistência" da Ata

de Registro de Preços ne 0ll/2025, sob alegação de inviabilidade na manutenção dos preços

originalmente pactuados, após ter seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro indeferido por

ausência de comprovação de fato imprevisível com repercussão econômica relevante.

Resolve a Adminisração, mediante as cláusulas a seguir

CúUSUIA PRIMEIRA: Após análise do Setor lurídico, concluiu-se que não há preüsão legal que o

ampare. Diante da ausência de previsão legal e do compromisso firmado, a conduta da empresa

caracteriza-se como inadimplemento contratual, resultando na necessidade de rescisão unilateral da

Ata, por parte da Administração, nos termos estabelecidos pela Leí ne 14.l33 /2027.

CúUSULÂ SEGUNDA: O presente Termo será rescindido nos termos do artigo 137, inciso l, da Lei nq

14.133 /2021, abaixo descrito:

"ArL 137. Constituirão motivos para extinçõo do contrato, a quol deverd ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, as seguintes situações:

I - Não cumprimento ou cumprimento iftegular de normas editalÍcia ou de

cláusulas contratuoi5 de especificações, de projetos ou de prazos; "

CúUSULÁ TERCEIRA: A cmpresa M. A & C DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora do Lote V do

Pregão Eletrônico n" 00612025, protocolou pedido de desistência da Ata de Registro de Preços n"

01112025, sob a alcgação de inviabilidade na manutenção dos prcços ofcrtados, após o

indeferimento de seu pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, por ausência de comprovação de

fato superveniente, imprevisível e de impacto relevante.

Contudo, à luz da análise técnica e jurídica realizada, concluiu-se que nào há amparo legal para a

dcsistência unilateral por partc da contratada, configurando-se, portanto, inadimplemcnto

contratual, nos termos da Lei n" 14.13312021.
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PREFEITURÁ MUNlclPÂL DE lrAcARÉ
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PODER EXECUTTVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTo DE LtclrÁçÕEs E coNTRÂTos ryry

Diante disso, por decisâo administrativa e autorização do Gabinete, foi instaurado o processo de

rescisão unilateral da referida Ata, em razão do descumprimento das cláusulas contratuais por parte

da empresa, tomando-se necessária e inre«liata a formalização da rescisão.

Rcssalta-sc quc o descumprimento do objeto do contrato pode conÍigurar falta enseladora de

penalização do licitante. Assim dispõe a nova Lei de Licitações:

Art 155. O licitante ou o controtddo será responsobilizodo odministrotivomente
pelas seguin tes in[rações:
I - Dar couso à inexecução porciol do conüoto;
(...)
V Nao monter o proposta, solvo em decoffência de fato superyeniente
d evi d am en te ju stifi c o d o ;
(...)
Vll - ensejor o retordomento da execução ou da entrego do objeto do licitoção
sem motivo justíficado;

ArL 156. Serão oplicodos oo responsável pelos infroções administrotivas
previstos nesta Lei os seguintes sonções:
I - Advertência;
Il - Multo;
lll - impedimento de licítor e contrator;
lV - Declaração de inidoneidode paro licitar ou concrotor.

CúUSUIÁ QUARTA: Este termo dá por rescindido jurídica e administrativamente a ata, nas

condições expressas, independentemente da apuração de eventuais débitos e respectiva cobrança,

pelos meios administrativos e judiciais cabíveis.

CúUSUIA QUINTÂ: A presente rescisão é feita, mas a multa ou penalidade à CONTRATADA, fica a

cargo da secretaria Municipal de Administração , através da portaria nc 066 de 21 de julho de 2025.

Dispõe sobre a designação de Comissão Permanente e estabelece o rito procedimental para aplicação

de sanções administrativas no âmbito da Prefeitura Municipal de ltacaré, conforme a Lei Federal ne

r4.733/2027.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito, o foro da Comarca de ltacaré/Ba, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste Termo de Rescisão.
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O
ESTÂDO DÂ BÁHIÂ

PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITACÁRÉ
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ITâçABÉ

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE LIC|TÂçÔES E CONTRÂTOS {Effiry

E nada mais havendo, assina o presente instrumento, enüando-se cópia à empresa, dando-se

publicidade ao ato por meio da Imprensa Oficial, Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCP],

diário oficial dos municÍpios bem como no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Para todos os efeitos legais e de direito. E a partir da presente data, fica rescindido o contrato em

epígrafe e, por conseguinte, as partes ficam isentas de qualquer ünculo em relação a direitos e

obrigações assumidas.

o
lracarê/Ba,Z7 de agosto de 2025

3 t-- -ç- -té ú
MUNICíPIO DE ITACÂRÉ

Edson Arante Santos Mendes-Prefeito Municipal
CONTRATANTE

a
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Edital no 006/2025 rj{1003J

U Lt imo ot uolizoçào 2 O /O1 /24 2 5

LocaL ltacare./BA órgão: MUNlclPlo DE ITACARE

Unidadê compradora: 13846902OO0195 - PREFEITURA À.4UNlClPAL DE ITACARE

Modatidade da contrataÉo: Pregão - Etetrônico Amparo LegaL: Lei 74133/202\ A(1.2a. I Tipn: Edrtat

Modo de disputa: Aberto Fechado Registro de pÍeço; Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de dlvul.gação no PNCP: 2OlO1l2O25 Situaçãor Divutgada no PNCP

- 
Data de inlclo de recebimento dê propostas: 21/01/202512 oO lhorário de Brasítia)t
Data fim de receblmento de pÍopostast 30/o1/2025 oa oO (horário de BrasíLia)

ld contratâção PNcP: 138469o2OoO195-1-OOOO15/2O25 Fonte: BLL Compras

ObJeto:

RFCISI RO DE OREÇOS PARA FLTURA L IVLN IUAL CON I RA'AÇAO DI I MPRESÁ ISJ PARAAOUISIÇÃO DE GENEROS

ALtMENTtctos voLTADo Ao pREpARo Da arrverumÇÃo ESCoLAR DESTTNADA Aos ALUNoS DE REDE MUNlctpAL DE

ENSINO. EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO t'4UNICIPIO DE ITACARE EXERCICIO

2025.

I 
cortat Nacionat ae Cgfltralaçóe-s PúbLicas

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos./ Empenhos Histórico

a
Data Íipo

EDITAL-0062o25-GNEROS-ALIMENTCIôS-l'4ERENDA-ESCOLAR 20/o1/2025 Editat

TERI',lO DE ADJUDICAO-E HOMoLoGAo-PE--SRp-0062025 07 /o2/?o25 Outros Documênlos

TERMo-DE-RESCrso-ururLnttnnr / 2A/OA/2025 Outíos Documentos
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Atas

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUIiICIPAI, DE ITACARÉ

CNPJ: 13.846.902/0001-95

ffi POI'ER NECUÍIVO MUNICIPAL
TTGPARTAíENTo DE LtctrAçôEs E coNTR Tos Iffiry

TERMo DE REsctsÃo uNrurrERÂL A ATA DE R.EcrsrRo DE pREço No 011/2025

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NE 207l2025

TERMo DE REsctsÁo UN|LATERÁL A ÂTÂ
DE REGISTRO DE PREçO Ne 011/2025
QUE ENTRE SI CELESRAM o MUNICÍPIO DE
trAcARÉ E A EMPRESA M. Á&c
DISTRIBUIDORÂ LTDÀ

o MUNICIPIo DE ITACARÉ com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia, CEP

45.530-000, CNPI ne 13.846.902/0001-95, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Edson

Arante Santos Mendes, inscrito no CPF na 004.875.375-05, Carteira de Identidade np 08,398.663-48

SSP-84,, residente e domiciliado nesta cidade, no efetivo exercício de seu cargo, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. A&C DISTRIBUIDORÁ LTDÁ, inscrlta no

cNPf sob o fl 39.266,87UOOO1-97, localizada na Travessa Menendro Minahim, ne 132, bairro

Palmeira, laglaquara/i BA, CEP 45.345-000, neste ato representada na forma dos seus

Estãtutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Carlos Antônio Bispo Andrãde, brasileiro, Solteiro,

empresário, portador[a) de documento de identidade (RG) 137.058.462-8 SSP/BA, e do CPF nç

07 8.984.8 4 5 -7 6, doruvante denominada simplesmente coNTIIATADÀ

ItO OB]BÍO

o presente termo rem por obieto RESclsÃo UNILATERÂL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nç

017/2025, cujo objero É a AQUTSIÇÃO DE 6ÊNEROS ALIMENTÍCIOS VOLTADO AO PREPARO DA

ALIMENTAÇÀo ESCoLAR DESTINADA AoS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM

ATENDTMENTO Às NECESSTDADES DA SECRETARTA DE EDUcAÇÃo Do MuNrcÍpro DE TTACARÉ.

ExERcÍcto zo2s. EspEcrFICADo No LorE 05 Do rERMo DE REFERÊNCIA, ANExo r Do pREGÂo

ELETRôNtco - sRP - No oo612025.

DA ruSTIFICÂTIVA

A rescisão se jusüfica nos seguintes moldes: o MunicÍpto de ltacaré celebrou â Ata para regisüo de

preço de nq 071/2025, com a empresa M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPI sob o na

PROCESSO ÁDMINtSTR ATTVO 20't /2025
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ESTADO DÂ BAHIA

PREFE|TURÂ MUNtCIPAL DE trAcÁRÉ
CNPJ: 13.846.902l0001-95

reffi PODER E ECUTÍVO MUNICIPÁI
DEPARTAMET{Ío DE Llcrr^çoEs E corÍR Tos #uEts

39.266-A71/0001, -97. Contudo, a reÍerida empresa apresentou oficio solicitándo a "desistência" da Ata

de Registro de Preços ne Ol7lZOZ5, sob alegaçâo de inviabilidade na menutençào dos preços

originalmente pactuados, epós teÍ seu pedido de reequilÍbno econômico-Íinanceiro indeferido por

ausência de comprovação de fato impreüsível com repercussão econômica relevante.

Resolve a Adminlst'açáo, mediante as cláusulas a scguir:

CúUSULA PRIMEIRÁ: Após análise do Setor lurÍdico, concluiu-se que não há previsão legal que o

ampare. Diante da ausênciâ de previsão legal e do compromisso firmado, a conduta dâ empresa

caracteriza-se como inadimplemento contratual, resultando na necessidade de rescisão unilateral da

Ata, por parte da Administraçâo, nos termos estabelecidos pela Lei na 74.133/2021.

CúUSUUt SEGUNDA: O presente Termo será rescindido nos termos do artigo 137, inciso I, da Lei ne

14.1 33/2021, abaixo descrito:

"ArL 137, Constituirão motivos parq extinção do controto, o qual deverá ser

Íormalmehte motivddo nos outos do processo, ossegurados o contraditório e o

omplo deÍeso, os seguintes situaçôes:

l - Nôo cumprimento ou cumprimento irregulor de normas editolício ou de

cláusulos controeuois, de especifrcoções, de projetos ou de prozos;"

CúUSULÁ TERCEIRÁ: A empresa M. A & C DISTRIBUTDORA LTDA, venccdora do Lote v do

Pregão tsletrônico n'006/2025, protocolou pedido de desistência da Âta de RegistÍo de Preços n'

0ll/2025, sob a alegação dc inviabildade na manutençào dos preços ofeÍtados, após o

indcferimento de seu pedido de reequilíbrio eçonômico-financeiro. por ausôncia de comprovaçâo de

fato supcrvenienle, imprevrsive) e de impacto rslevante.

Contudo, à luz da análise técnica e jurídica realizada, concluiu-se que não há amparo legal pam a

d€sistência unilaleral por paíe da contratada, configurando-se, ponarlto, inadimplemento

contratual, nos termos da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO ADMTNISTRATtvO 207 /2025
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ESTADO DA BAHIA
PREFEtTURÂ MUNtctPAL DE trAcARÉ

CNPI: 13.446.902/0001-95

úffi PoDER EXECI,TÍVO I'TNCIPÁJ.
DEPARTAMEÍÍÍo DE LtclrAçôEs E coNTRÂTos

Diante disso, por decisão administrativa e autorizaçào do Gabinete, foi instaurado o processo de

rescisão unilateral da ÍefeÍida Ata, em ÍazÀo do descumprimento das cláusulas contratuais poÍ paíe

da empresa, tomando-se necessána e imediata a lormatização da rescisão.

Ressalta-se que o descumprtmento do objeto do contrato pode configurar falte enseiadora de

penalização do licitante. Assim dispõe a nova Lei de Liciteçôes:

Àrt 155. O licítonte ou o controtodo será responsobilizodo odministrdtivomente
pelos seguintes infroções:
I - Dor causo à inexecução porcioldo controto;
(...)

V - Não monter o proposto, solvo eh decorrêncio de Iato supetveniente
dev i damen te j ustilicodo;
(...)

Vll - enseJar o retordomento do execução ou do entrega do obJeto do licitoçõo
sem motivo justilicado;

ArL 156. Serõo aplicodos ao responsóvel pelos infroções adminstrotivas
previstos nesco Lei os seguintes sonções:
I .Advertêncio;

ll - Multa;
lll - impedimento de lícitar e contrator;
lV - Decloroção de inidoneidode poro licitor ou concrotor.

CúUSULI QUÁRTÁ: Este terfio dá por rescindido ,urÍdica e administrativamente a ata, nas

condiçõcs expressas, independentemente da apuração de eventuais débitos e respectiva cobrança,

pelos meios adminisFativos e judiciais cabíveis.

CúUSULA QUINTA: A presente rescisão é feita, mas e multa ou penalidade à CONTRTATADA, fica a

cargo da secretaria Municipal de Administração , através da portaria nq 066 de 21 de julho de 2025.

Dispõe sobre â designâção de Comissão Permancnte e estabelece o rito procedimental para aplicação

de sanções administ.ativas no âmbito da Prefeitura lrunicipâl de ltacaré, conforme á Lei Federâl ne

14.t33 /202 r.

CúUSULA sExTA: Fica eleito, o foro da Comarca de ltacaré/Ba, para dirimir quâisquer dúvrdas

oriundas deste Termo de Rescisão.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNIctPAL DE trAcÂRÉ

CNPI: 13.846.902/0001'95

reffi PODER EXECI'TIVO MMIlclPÂf
DEPART/U{EI{TO DE UCITAçôES E COIfiRÂTOS

E nada mais havendo, assina o presente instrumento, enviando-se cópia à empresa, dando-se

publicidâde ao ato por meio de lmprense Oficial, Portel Nacionel de Contratações Públicas (PNCP),

diário oficial dos municípios bem como no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orgbr

Para todos os efeitos legais e de direito. E a partir da presente data, fica rescindido o contrato em

epígrefe e, por conseguinte, as partes Íicam isentas de qualquer vínculo em relação a direitos e

obriEações assumidas.

llacaú/Ba,27 de agosro de 2025

MUNlclPto DE ITACARÉ
Edson Arante Santos Mendes-Prefeito l\4unicipal

CONTRATANTE
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